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1. INTRODUÇÃO 
    Bebida é o produto de origem vegetal industrializado destinado à ingestão humana em estado liquido, sem finalidade medicamentosa ou terapêutica ( BRASIL, 2009)
    Também é bebida: polpa de fruta, o xarope sem finalidade medicamentosa ou terapêutica, preparados sólidos e líquidos para bebida, a soda e os fermentados alcoólicos de origem animal, os destilados alcoólicos de origem animal e as bebidas elaboradas com a mistura de substâncias de origem vegetal e animal. (BRASIL, 2009)
    Produtos de frutas são os produtos elaborados a partir de frutas, inteiras ou em partes e ou sementes, obtidos por secagem e ou desidratação e ou laminação e ou cocção e ou fermentação e ou concentração e ou congelamento e ou outros processos tecnológicos considerados seguros para a produção de alimentos. Podem ser apresentados com ou sem líquido de cobertura e adicionados de açúcar, sal, tempero, especiaria e ou outro ingrediente desde que não descaracterize o produto. Podem ser recobertos. (BRASIL, 2005)

    Fermentação é o processo capaz de transformar uma substância em outra a partir de micro-organismos tais como fungos e bactérias. A fermentação de um líquido é feita pela ação de micro-organismos, eles se alimentam de açúcar e expelem álcool. O processo de produção de uma bebida fermentada é mais lento do que os outros processos, pois o álcool é produzido pela fermentação de açúcares contidos em frutas, grãos e em caules (como na cana-de-açúcar). (SANTANA, 2012)
     A fermentação é definida como reação espontânea de um composto orgânico, pela presença de um fermento que o decompõe. É o processo de transformação química acompanhada de efervescência. As bebidas alcoólicas obtidas pela fermentação, se comparado com um destilado carregam bem menor graduação alcoólica “As bebidas fermentadas, como a cerveja e o vinho, têm, no máximo, 18% de álcool, enquanto as destiladas podem atingir até 70%”. (SANTANA, 2012)
   Fermentado de fruta é a bebida com graduação alcoólica de quatro a quartoze por cento em volume, a vinte graus Celsius, obtida da fermentação alcoólica do mosto de fruta sã, fresca e madura. O fermentado de fruta pode ser adicionado de açucares, e outras substâncias prevista em ato admistrativo complementar, para cada tipo de fruta.
  E quando o fermentado for adicionado de dióxido de carbono, será denominado do fermentado de fruta gaseificado. (BRASIL, 2009)

   A portaria n. 64, de 23 de abril de 2008, art. 8, preconiza que o fermentado de fruta não devera ter a suas características organolépticas ou composição alterada pelo material recipiente, utensílios ou equipamento utilizado no processamento e comercialização. (BRASIL, 2008)

2. DESENVOLVIMENTOS
 2.1 BEBIDAS FERMENTADAS
      São bebidas provenientes de uma espécie de mucilagem ou cozimento de cereais ou de frutas com ou sem suas respectivas cascas que se reservam à fermentação com o uso ou não de enzimas que irão catalisar (acelerar) tal processo de fermentação onde as características organolépticas serão potencializadas. ( SANTANA, 2012)
      São originadas de preparações indígenas onde as enzimas de catálise da fermentação eram a saliva (ptialina) das próprias Índias -- o que acontecia é que a mandioca era colocada no sol para amolecer e depois era cozida até que se desmancha-se então a goma resultante era mastigada e cuspida pelas Índias e deixada em um grande barril para que fermentasse por 3 dias, após isso obtia-se então o "vinho indígena" assim chamado pelos colonizadores Portugueses, chamado pelos Índios de ALUÁ. ( SANTANA, 2012)
     Tal bebida podia ser feita tanto de mandioca como de milho e amendoin. Hoje já é feita com arroz ou casca de abacaxi como são as mais conhecidas. Podem ser bebidas puras ou com leite, adoçadas ou não. Existem também em todo país fermentados de outros produtos diversos como laranja, casca de limão, araruta, mel, cevada (cerveja), gengibre, alguns são feitos a partir do suco da fruta, como a uva por exemplo, adicionadas mecanicamente de fermentos (enzimas industriais) que originam groselhas e vinhos.  Os fermentados tem um alto teor glicídico e devido ao seu desdobramento decorrido da fermentação e da cocção são rapidamente absorvidos (calorias que absorvemos depressa e em uma quantidade significativa). ( SANTANA, 2012)
2.1.2 TIPOS e exemplos de fermentados:

-Fermentados:
Os vinhos tem teor alcoólico entre 8 e 12% fornecem cerca de 60 à 150 Kcal a cada 100ml. A cerveja tem teor alcoólico de 5% fornece cerca de 60 Kcal a cada 100 ml.

-Fermento-destiladas:
Bebidas como uísque, gim, rum, brandy tem teor alcoólico entre 40 e 50% fornecem cerca de 300 Kcal a cada 100 ml.

-Fermentados de misturas:
 Os licores tem teor alcoólico entre 15 e 35% fornecem cerca de 100 à 250 Kcal a cada 100ml. ( SANTANA, 2012)
   2.1.2.1VINHO

  A definição legal de vinho na União Européia é de um produto obtido exclusivamente por fermentação parcial ou total de uvas frescas, inteiras ou esmagadas ou de mostos. (REGULAMENTOS EURLEX, 1999) 

   Já no Brasil é legalmente denominado como uma bebida obtida pela fermentação alcoólica de mosto de uva sã, fresca e madura, sendo proibida a aplicação do termo a produtos obtidos a partir de outras matérias-primas, sendo que esses produtos devem ter denominação específica como, por exemplo, vinho-de-maça. (BRASIL, 2004) 
   Segundo Peynaud (1971) e citado por Hashizume (2001) essa definição legal atribuída ao vinho deve ser complementada por diversas outras prescrições como o modo de preparo, manipulações e tratamentos também autorizados pela legislação.

A definição bioquímica dada por Hashizume (2001) é:“Bebida proveniente da fermentação alcoólica dos açúcares de suco de uva pelas leveduras e, em certos casos, pelas bactérias láticas.”
   Etapas da fabricação do vinho: Colheita; Esmagamento; Fermentação (tinto e branco); Afinamento; Envelhecimento; Engarrafamento.
  O vinho é uma bebida muito antiga e o local e a época em que ele foi produzido pela primeira vez não são precisos, mas segundo ARCHAEO NEWS (2003) o vinho vem de 6.000 a 5.000 a.C e ele sempre esteve ligado a rituais tanto religiosos como pagãos, sendo hoje ainda uma das bebidas mais utilizadas em ocasiões especiais e muitas vezes como item presenteável. É, portanto, uma bebida muito associada a tradições. Seu consumo tem perdido lugar para as bebidas mais baratas e que atingem uma faixa etária menor, como a cerveja. (HASHIZUME, 2001)

   A qualidade de um vinho é resultado da interação de diversos fatores, dos quais podem ser citados os aspectos biológicos relacionados ao cultivar, clone e porta-enxerto utilizado pela uva, físicos relacionados à textura e estrutura do solo, assim como climáticos (temperatura, pluviosidade e luz) e também sanitário e culturais, nos quais se enquadram aspectos como o sistema de condução das videiras, podas, manejo da vegetação, raleio dos cachos e a densidade de plantio. (Loret et al., 2003 e citado por SILVA, 2008)

  A composição do vinho é muito complexa, sendo as principais substâncias que o constituem açúcares, alcoóis, ácidos orgânicos, sais de ácidos minerais e orgânicos, compostos fenólicos, substâncias nitrogenadas, pectinas, gomas e mucilagens, compostos voláteis e aromáticos, vitaminas e anidrido sulfuroso (HASHIZUME, 2001) e isso se dá as diversas transformações biológicas, químicas, físicas e enzimáticas que ocorrem no seu processamento. (Zoecklein et al., 1994 e citado por RIZZON & MIELE, 2006) 

   Fatores como condições climáticas influem de maneira diferente para o mesmo cultivar de uva e podem influenciar na época de colheita, influenciando assim nas quantidades de açúcares e compostos voláteis. (Champagnol, 1984 e citado por RIZZON & MIELE, 2006)

   Os compostos fenólicos são os constituintes que melhor diferenciam qualitativamente os vinhos tintos, pois interferem na cor, no extrato seco e, conseqüentemente, na qualidade desses vinhos (Ribéreau-Gayon & Glories, 1986 citado por RIZZON & MIELE, 1999).

    As leveduras são os microrganismos responsáveis pela fermentação alcoólica no vinho. São fungos unicelulares, que se reproduzem principalmente por brotamento ou por formação de espórios. Uma multiplicação por brotamento demora cerca de 10-15 minutos e uma única célula pode originar outras milhares em 24 horas.
    A fermentação do vinho pode se iniciar naturalmente, pelas leveduras já presentes na casca da uva, chamada de fermentação natural ou espontânea ou também serem inoculadas leveduras específicas e selecionadas. (MAMEDE & PASTORE, 2004).  Na fermentação, os principais açúcares presentes no mosto, glicose e frutose, são fermentados levando à produção de etanol e gás carbônico, (Berthels, 2004 e citado por GUIMARAES, 2005).
    Vinhos são recomendados como "liberadores" de LDL (colesterol ruim), pois atuam como antioxidantes em nosso corpo e vão auxiliando na limpeza de vasos sangüíneos.           A substância presente no vinho que tem esta ação é o flavonóide um pigmento alimentar que está em grande quantidade na uva e que é potencializado durante os processos de fermentação. Além de terem possível relação com o aumento do HDL (colesterol bom). (Ibarra)
2.2 BEBIDAS NÃO FERMENTADAS

   2.2.1 NECTAR 

    Néctar de fruta é o produto liquido obtido da mistura da polpa ou do suco de fruta com açúcar e ácidos orgânicos. Segundo a portaria n. 371, de 9 de setembro de 1974, néctar de fruta é o produto não fermentado, não gaseificado, destinado ao consumo direto, obtido pela dissolução em água, adicionado a ácidos e açucares( LOVATEL, 2OO4)

     O Decreto n° 2314 define néctares como bebidas não fermentadas, obtidas da diluição em água potável da parte comestível do vegetal e açúcar ou de extrato vegetal e açúcar. Além disso, têm cor, sabor e aroma característicos da fruta. A concentração de polpa varia conforme o sabor, podendo ter no mínimo de 35% a 50% de polpa. (OLIVEIRA, 2011)
   Quando adicionado de dióxido de carbono é chamado de néctar gaseificado. (OLIVEIRA, 2011)
      O néctar devera ser formulado de preferência em tanques agitadores/homogenizadores, cujo resultado devera ser um produto uniforme e padronizado. Deve-se dar preferência, na formulação ao açúcar cristal, pois o refinamento pode conter dióxido de enxofre que in fluência na corrosão de recipientes e tampas metálicas. (LOVATEL, 2004)

      Se forem adicionados ácidos orgânicos ao néctar, sempre que possível, dar preferência ao acido predominante da fruta que esta sendo trabalhada. (LOVATEL, 2004)

     A validade de néctares de diferentes frutas pode varia, dependendo de vários fatores como os meios de produção, adição de conservantes e processos sofridos durante a sua produção industrial, como pasteurização. (OLIVEIRA, 2011)

 2.2.2 SUCO
    De acordo com os Padrões de Identidade e Qualidade de bebidas não alcoólicas (Decreto Nº 2.314, de 4 de setembro de 1997 e Decreto Nº 3.510, de 16 de junho de 2000), suco ou sumo é bebida não fermentada, não concentrada e não diluída, obtida da fruta madura e sã, ou parte do vegetal de origem, por processamento tecnológico adequado, submetida a tratamento que assegure a sua apresentação e conservação até o momento do consumo. ( BRASIL, 2000)
   Para mais de uma fruta processada, a nomenclatura correta é sucos compostos ou blends. Adição de açúcar e componentes químicos é permitida, desde que mencionado no rótulo “adoçado”. É proibida a adição de aromas e corantes artificiais.

· Classificação dos sucos: 

Tropical: os sucos tropicais têm uma legislação específica e são bebidas obtidas pela dissolução em água potável da polpa de fruta de origem tropical. Os sucos de açaí, cupuaçu e manga são exemplos de sucos tropicais obtidos através da polpa da fruta. No entanto, sucos de caju, maracujá e abacaxi deverão ser obtidos sem dissolução em água. Os teores de polpas de frutas utilizados na elaboração do suco tropical deverão ser superiores aos estabelecidos para o néctar das respectivas frutas.

Integral: O único suco industrializado 100% suco de fruta é o que contém no rótulo a denominação suco integral. Esse se encontra na concentração original de suco extraído da fruta, sem adição de água e açúcar.

Desidratado: O desidratado é o suco no estado sólido, obtido pela desidratação do suco integral e, no geral, mantidos os teores de sólidos solúveis originais do suco integral. A bebida em pó só pode ser considerada suco se não contiver aromatizantes químicos.

Reconstituído: é o suco obtido pela hidratação do suco concentrado ou desidratado e deve manter os teores de sólidos solúveis originais do suco integral ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido nos respectivos padrões de identidade e qualidade para cada tipo de suco.

2.2.3 POLPA
  Polpa de fruta é o produto não fermentado, não concentrado, não diluído, obtido de frutos polposos, através de processo tecnológico adequado, com um teor mínimo de sólidos totais, proveniente da parte comestível do fruto. ( BRASIL, 2000).
  Segundo o Decreto nº12486, de 20 de outubro de 1978, do Governo do Estado de São Paulo, e de acordo com a NTA 19 (apud Léllis 1994, p.117), polpa de frutas tem como definição: “o produto obtido por esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas, por processos tecnológicos obtidos. ( BRASIL, 1978)

  O objetivo primordial da produção é a transformação desses insumos (matéria-prima, pessoas ou informações) em bens (produtos) e serviços. O processo produtivo de uma fábrica de polpas é a transformação do insumo (fruta) em polpa de frutas, o que, em seguida através do consumidor ocorrerá à conversão da polpa em suco natural. ( SBRT.MORAES, 2006)
   Em geral, o produto obtido é utilizado como matéria-prima por outras indústrias, na fabricação de iogurtes, sorvetes, refrescos, doces e etc. Pode também ser processado durante a safra, visando a sua utilização posterior para obtenção de doce em massa, geléia e néctar (Mattal et al., 2005). Esse produto não exige uma seleção e classificação das frutas tão rigorosa quanto à necessária para produzir fruta ou doce de fruta em calda, em especial nos quesitos aspecto e uniformidade, uma vez que a matéria-prima será triturada ou desintegrada e, depois, despolpada. Depois de pasteurizada, a polpa pode ser preservada por tratamento térmico adicional, enlatamento asséptico, congelamento ou aditivos químicos. (SBRT.MORAES, 2006)
  Além do congelamento, existem outras técnicas utilizadas na elaboração e preservação de polpa de frutas: pasteurização na embalagem, pasteurização seguida de enchimento a quente (hot fill), pasteurização com adição de conservantes químicos e esterilização com envase asséptico. O tipo de técnica depende do tipo de produto final que se deseja obter, bem como da forma de comercialização. Quanto mais simples e mais baratos forem os processos, mais drásticas e mais caras serão as condições de armazenamento requeridas. ( SBRT.MORAES, 2006)
4. CONCLUSÃO
  Pode-se concluir que a produção de bebidas fermentadas e não fermentadas é necessário que seja procedida dentro dos padrões higiênico-sanitários para que não haja nenhum tipo de contaminação.
    Deve-se observar a Instrução Normativa para fabricação das bebidas de frutas já que cada fruta especificamente possui as quantidades de conservante e ácido necessários para a composição das bebidas. Cuidado também com envasamento do produto.

    São utilizados muitos artifícios, como o processo de pasteurização e a presença de aditivos, para garantir que as bebidas tenha seu padrão de qualidade.  Esses produtos quase sempre, estão associados à idéia de vida mais saudável.
  O processamento de bebidas fermentadas e não fermentadas, é uma atividade agroindustrial importante na medida em que agrega valor econômico à fruta, evitando desperdícios e minimizando perdas que podem ocorrer durante a comercialização do produto in natura, além de possibilitar ao produtor uma alternativa na utilização das frutas.  Os fermentados podem trazem na bagagem calorias indesejáveis e roubar a nossa energia prejudicando a nossa integridade mental e fisiológica uma vez que o álcool pode amortecer os sentidos. Principalmente nas mulheres que o absorvem com ainda mais rapidez que os homens o que potencializa sua ação no organismo.
   A produção se feita de acordo com as boas práticas de fabricação oferece um produto com características sensoriais agradáveis, com qualidade e segurança ao consumidor. Para a produção deve-se estar atento à seleção da matéria-prima, ao processamento e armazenamento, pois são etapas que determinam a qualidade do produto final. 
5. REFERENÇIAS 
ARCHAEO NEWS, 2003. Disponível em:<< http://www.stonepages.com/news/archives/000498.html>> Acesso 18 de setembro de 2012
BRASIL, ANVISA. Regulamento técnico para produtos de vegetais, produtos de frutas e cogumelos comestíveis.  RDC Nº. 272, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005. Disponívelem:<<http://www.aladi.org/nsfaladi/normasTecnicas.nsf/09267198f1324b64032574960062343c/4207980b27b39cf903257a0d0045429a/$FILE/Resoluci%C3%B3n%20N%C2%BA%20272-2005.pdf>> Acesso em16 de setembro de 2013
BRASIL, MAPA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 7 DE JANEIRO DE 2000.Disponívelem:<<http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:R92wUbtBQ5gJ:www2.agricultura.rs.gov.br/uploads/126989581629.03_enol_in_1_00_mapa.doc+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br>> acesso em 18 de setembro de 2013
BRASIL, RECEITA FEDERAL. Decreto nº 3.510, de 16 de Junho de 2000. Dispõe sobre a padronização, a classificação, o registro, a inspeção, a produção e a fiscalizaçãodebebidas.Disponívelem:<<http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/Ant2001/2000/Dec35102000.htm>> acesso em 18 de setembro de 2013

BRASIL, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DECRETO N° 12.486, DE 20 DE OUTUBRO DE 1978. Aprova Normas Técnicas Especiais Relativas a Alimentos e Bebidas. São Paulo. Disponível em:<< http://www.quimiquali.com.br/pdf/nta60.pdf>> acesso em 18 de setembro de 2013
BRASIL, MAPA. Decreto n6.871, de 4 de junho de 2009, Regulamenta a Lei no 8.918, de 14 de julho de 1994, que dispõe sobre a padronização, a classificação, o registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de bebidas. Brasília, DF, 2009. Disponível em:<< http://www.agricultura.gov.br>> acesso em 18 de setembro de 2013

BRASIL, MAPA. Portaria n.64 de 23 de abril de 2008. Aprova o regulamento técnicos para fixação dos padrões de identidade e qualidade para as bebidas alcoólicas fermentadas: fermento de fruta, sidra, hidromel. Anexo I. art. 6. Brasília, DF. Disponível em:<<http://www.agricultura.gov.br>> acesso em 18 de setembro de 2013

BRASIL. Lei Nº 10.970 de 12 de  novembro de 2004. Altera dispositivos da Lei nº 7.678 de 8 novembro de 1988. a produção, circulação e comercialização do vinho e derivados da uva e do vinho. Diário Oficial da União. Brasília, 16 nov. 2004.

GUIMARÃES, T.M.Isolamento, identificação e seleção de cepas de levedura Saccharomyces cerevisiae para elaboração de vinho. 2005. 117f. Tese (Mestrado). Universidade Federal do Paraná
HASHIZUME, T. Tecnologia do Vinho. In: BORZANI, W. et AL. Biotecnologia Industrial: biotecnologia na produção de alimentos. São Paulo: Editora Edgard Blücher, v.4, p.21-68, 2001.

 Ibarra, PAULA. Bebidas Fermentadas. Disponível em:<< http://www.clinicaarthemysa.com.br/fiquesabendo_09.htm>> acesso em 18 de setembro de 2013

LOVATEL, J. L. Processamento de frutas e hortaliças. Caxias do sul, RS. 2004. Cap. 17. Pag. 87-88 

MAMEDE, Maria Eugênia de Oliveira; PASTORE, Gláucia Maria. Avaliação da produção dos compostos majoritários da fermentação de mosto de uva por leveduras isoladas da região da "Serra Gaúcha" (RS). Ciênc. Tecnol. Aliment.,  Campinas,  v. 24,  n. 3, set.  2004 .   Disponível em http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-20612004000300026&lng=pt&nrm=iso>. Acessos em 18  de setembro de 2013
MAMEDE, Maria Eugênia de Oliveira; PASTORE, Gláucia Maria. Avaliação de mosto de uva fermentado. Ciênc. Tecnol. Aliment.,  Campinas,  v. 27,  n. 2, jun.  2007 .   Disponível em http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-20612007000200012&lng=pt&nrm=iso>. Acessos em 18  de setembro de 2013

Moraes, INGRID. SBRT. Produção de Polpa de Fruta Congelada e Suco de Frutas. Dossiê técnico. Outubro. 2006. Rio de Janeiro. Disponível em:<< http://www.respostatecnica.org.br/dossie-tecnico/downloadsDT/MTE3>> acesso em 18 de setembro de 2013

OLIVEIRA, DANIELLE. Avaliação do Prazo de Validade de Néctares de Laranja Industrializados. Disponível em:<< http://bromatopesquisas-ufrj.blogspot.com.br/2011/11/avaliacao-do-prazo-de-validade-de.html>> acesso em 25 de agosto de 2013
REGULAMENTOS EURLEX. Regulamento (CE) n° 1493/1999 do Conselho de 17 de Maio de 1999 que estabelece a organização comum do mercado vitivinícola.  Disponível em: <http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:31999R1493:PT:HTML> Acesso em 18 de setembro de 2013
RIZZON, L. A.; MIELE, A. Efeito da safra vitícola na composição da uva, do mosto e do vinho Isabel da Serra Gaúcha, Brasil. Cienc. Rural,  Santa Maria,  v. 36,  n. 3, jun.  2006.   Disponível em<<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-84782006000300036&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em18 de setembro de 2013
RIZZON, L. A.; MIELE, A. Características analíticas de vinhos Merlot da Serra Gaúcha. Cienc. Rural,  Santa Maria,  2009.   Disponível em http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-84782009005000109&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em 18 de setembro de 2013

SANTANA, ALEXSANDER. Bebida alcoólica fermentada. 15 de junho. 2012. Disponível em:<< http://www.amigosdacachaca.com.br/artigos-dos-cachacas/alexs/bebida-alcoolica-fermentada/>> acesso em 18 de setembro de 2013
SILVA, L. C. da et al . Níveis de produção em vinhedos de altitude da cv. Malbec e seus efeitos sobre os compostos fenólicos. Rev. Bras. Frutic. Jaboticabal,  v. 30,  n. 3, set. 2008. .   Disponível em <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0100-29452008000300019&lng=pt&nrm=iso> acessos em 18 de setembro de 2013

 Atividade entregue ao curso de alimentos, a disciplina: Tecnologia de frutas e hortaliças


Prof.: Daniel Costa Ferreira











